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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0044019-65.2010.815.2001
ORIGEM: 13ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADA: Elísia Helena de Melo Martini
APELADO: José de Souza Campos
ADVOGADO: Valdísio Vasconcelos de Lacerda Filho

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  ARBITRAMENTO  DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE O CAUSÍDICO
COBRAR  DO  SEU  CLIENTE  EVENTUAIS  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS.  IMPOSSIBILIDADE,  JÁ  QUE  ESSA  VERBA,
NOS TERMOS DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DEVE  SER  ADIMPLIDA  PELA  PARTE  VENCIDA.  RECURSO
PROVIDO.

1. Tratando-se de verba sucumbencial, a responsabilidade pelo
seu adimplemento  é  da  parte  vencida,  não  do  cliente,  que,
como é cediço, responde pelos honorários contratuais.

2. Como já se pronunciou o STJ, os honorários sucumbenciais
“são fixados em sentença e devidos pela parte sucumbente”
(REsp  641.146/SC,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 05/10/2006, p.
240).

3. “Os honorários de sucumbência, decorrentes do Estatuto da
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Advocacia,  são  verba  autônoma  devida  pelo  vencido
diretamente  ao  advogado  da  parte  vencedora,  fixados  em
conformidade com as particularidades do serviço jurídico que
prestou.”  (José  Miguel  Garcia  Medina,  in “Honorários
Contratuais  não  devem  ser  confundidos  com  os  de
Sucumbência”).

4. Recurso provido.

Vistos, etc.

JOSÉ  DE  SOUZA  CAMPOS  propôs  ação  de  arbitramento  e
cobrança  de  honorários  advocatícios  contra  o  BANCO ABN AMRO S/A,
sucessor do PARAIBAN – BANCO DO ESTADO DA PARAÍBA, tendo sido
aquele incorporado ao BANCO SANTANDER BRASIL S/A, ora recorrente.

O  autor,  em  síntese,  afirmou  que  mantinha  contrato  de
prestação  de  serviços  advocatícios,  há  quase  três  decênios,  com  o
PARAIBAN,  tendo  defendido  seus  interesses  no  processo
035.1982.000.011-1.

Aduziu que foi surpreendido “no dia 14 de janeiro de 2009 com
uma  notificação  do  banco  promovido,  revogando  o  mandato  judicial
outorgado,  bem  como  desautorizando-o  de  praticar  quaisquer  atos
processuais no processo em referência”, fato que o impediu “de perceber
a remuneração que poderia auferir, ou seja, a verba de sucumbência” (f.
03).

Assim,  requereu  “a  procedência  do  pedido,  afim  de  que
sejam arbitrados os honorários advocatícios do autor em percentual que
Vossa  Excelência  entender,  calculados  sobre  a  dívida  executada  no
processo  035.1982.000.011-1,  compreendido  o  principal,  atualização
monetária e juros de mora desde à época da distribuição do mencionado
processo de execução forçada” (sic, f. 10).

Após  o  itinerário  natural  do  feito,  o  Juízo  de  origem julgou
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procedente o pedido, condenando a instituição financeira recorrente ao
pagamento de honorários arbitrados em “20% (vinte por cento) sobre o
valor  da  dívida  atualizada  executada  nos  autos  do  processo
035.1982.000.011-14, valor a ser apurado em liquidação por cálculo” (f.
108), além de fixar os honorários sucumbenciais do presente processo em
20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa.

A sentença tem a seguinte ementa:

AÇÃO  DE  ARBITRAMENTO  E  COBRANÇA  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. FALTA
DE  INTERESSE  DE  AGIR.  PRELIMINARES  REJEITADAS.
CONTRATO  ESCRITO.  PAGAMENTO  CONDICIONADO  AO
ÊXITO  DA  DEMANDA.  REVOGAÇÃO  DO  MANDATO.
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COMPROVADA.  HONORÁRIOS
DEVIDOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- A preliminar de carência de ação pela falta de interesse deve ser
afastada, pois este consiste na necessidade/utilidade de se requerer
uma providência judicial que garanta o direito alegado, portanto, vejo
como inquestionável as condições da ação.

-  Na quebra contratual  de prestação de serviços  advocatícios sem
justa causa, como aconteceu no caso vertente, a verba é devida e
proporcional aos serviços prestados, sob pena de estar a amparar o
enriquecimento ilícito. (f. 104).

Pontos  suscitados  pela  instituição  financeira  no  apelo:  a)  o
contrato  de  honorários  teria  sido  efetivamente  cumprido;  b)
inaplicabilidade  do  CPC,  em  razão  da  ausência  de  condenação;  c)
inobservância do princípio da razoabilidade na fixação dos honorários em
20% sobre o valor da dívida atualizada no processo 035.1982.000.011-14,
levando-se em consideração que a atuação do causídico no processo foi
parcial; d) desvinculação da tabela da OAB. 

Ao  final,  requereu  a  improcedência  do  pleito  inicial  ou,  em
último caso, a minoração dos honorários ao percentual de 10% sobre o
valor nominal do processo 035.1982.000.011-1.

Contrarrazões,  propugnando  a  manutenção  da  sentença
objurgada, foram lançadas às f. 138/148.
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Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 175).

É o relatório.

Decido.

- QUESTÃO DE ORDEM:

Por  equívoco  do  Juízo  de  primeiro  grau  (f.  156),  as
contrarrazões  da  parte  foram recepcionadas  como se  fossem apelação
cível, o que gerou erro na autuação do processo.

Constatada essa falha, determino a correção na autuação
do feito,  a fim de que conste como único recorrente o BANCO
SANTANDER BRASIL S/A.

- MÉRITO:

Navego  em  mar  completamente  contrário  ao  do  Juízo  de
origem.

Como  bem  salientou  o  autor,  em  sua  peça  exordial,  o
rompimento do contrato de prestação de serviços tê-lo-ia impedido “de
perceber  a  remuneração  que  poderia  auferir,  ou  seja,  a  verba  de
sucumbência” (f. 03), nos autos do processo 035.1982.000.011-1.

Ora,  tratando-se  de  verba  sucumbencial,  a  responsabilidade
pelo seu adimplemento é da parte vencida, não do contratante, que, como
é cediço, responde pelos honorários contratuais.

Humberto Theodoro Junior ensina o seguinte sobre o tema:

Adotou o Código, assim, o princípio da sucumbência, que consiste em
atribuir  à  parte  vencida  na  causa  a  responsabilidade  por
todos os gastos do processo. Assenta-se ele na idéia fundamental
de  que  o  processo não deve  redundar  em prejuízo  da  parte  que
tenha razão.1 

1 In Curso de Direito Processual Civil, 41ª Edição, Volume I, Editora Forense, 2004, p. 85.
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Cândido Rangel Dinamarco explica que:

O  réu  vencido  é  ordinariamente  obrigado  por  despesas  e
honorários  (artigo  20),  porque  ele  teve  uma  conduta  tal  que
tornou  indispensável  à  outra  parte  o  recurso  ao  serviço  estatal
jurisdicional, pagando por isso ao Estado mesmo e ao advogado que
a patrocinou.2 

O  professor  José  Miguel  Garcia  Medina,  diferenciando  os
honorários  contratuais  dos  sucumbenciais,  em  artigo  intitulado
“Honorários  contratuais  não  devem  ser  confundidos  com  os  de
sucumbência”,  foi  peremptório  ao  afirmar  que  os  últimos  devem  ser
adimplidos pela parte vencida no processo. Vejamos:

No julgamento do REsp 1027797/MG o Superior Tribunal de Justiça
(STJ)  destacou o entendimento de que os  honorários  advocatícios
contratuais integram os valores devidos como reparação por perdas e
danos.  A  decisão  clarifica  a  distinção  da  natureza  dos  honorários
contratuais e dos sucumbenciais.

Nesse sentido, os honorários advocatícios devem integrar os valores
relativos à reparação por perdas e danos, em respeito ao princípio da
reparação integral, o qual se encontra nos artigos 389, 395 e 404 do
CC/02, ou seja, possuem caráter ressarcitório.

Por  sua vez,  os honorários  de sucumbência,  decorrentes  do
Estatuto  da  Advocacia,  são  verba  autônoma  devida  pelo
vencido diretamente ao advogado da parte vencedora, fixados
em conformidade  com as  particularidades  do  serviço  jurídico  que
prestou.3

Eis jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS.  EXECUÇÃO.  PARTE
EXEQÜENTE.  ILEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  VIOLAÇÃO  AO  ART.

2 In Fundamentos do Processo Civil Moderno. 4ª ed. Tomo I. São Paulo, Malheiros Editores, 2001, p. 658-659.

3http://professormedina.com/2011/09/29/honorarios-contratuais-nao-devem-ser-confundidos-com-os-de-  
sucumbencia/ - Acesso em 13/11/2014, às 12:00 h.

http://professormedina.com/2011/09/29/honorarios-contratuais-nao-devem-ser-confundidos-com-os-de-sucumbencia/
http://professormedina.com/2011/09/29/honorarios-contratuais-nao-devem-ser-confundidos-com-os-de-sucumbencia/
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535  DO CPC.  NÃO-OCORRÊNCIA.  FUNDAMENTOS  SUFICIENTES  A
EMBASAR  A  DECISÃO.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E
IMPROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração
têm  como  objetivo  sanar  eventual  obscuridade,  contradição  ou
omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o
Tribunal  de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a
questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes
para embasar a decisão.

2. Consoante inteligência dos arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94, tanto a
parte  quanto  o  advogado têm legitimidade para,  autonomamente,
executar  os honorários advocatícios sucumbenciais,  ou seja,
aqueles fixados na sentença, em virtude da sucumbência da
parte contrária.

3. Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a
parte  e  seu  respectivo  patrono,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da
parte para, autonomamente, executar tais parcelas. Nos termos do
art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve
ser  requerido  pelo  advogado,  em  seu  próprio  nome,  mediante
juntada aos autos do contrato de honorários.

4. Recurso especial conhecido e improvido.4

PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS.
EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O
ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94. INVIABILIDADE.

1.  Não  se  pode  confundir  os  horários  advocatícios
decorrentes  de  sucumbência,  com  honorários  advocatícios
estabelecidos  por  contrato  entre  o  advogado  e  seu
constituinte.  Relativamente aos primeiros,  que são fixados
em sentença e devidos pela parte  sucumbente,  o  advogado

4 REsp 875.195/RS,  Rel.  Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA,  QUINTA TURMA,  julgado  em 29/11/2007,  DJ
07/02/2008, p. 1.
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tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios autos
em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94.

2.  Tal  regime,  entretanto,  não  se  aplica  à  cobrança,  em face  do
constituinte devedor, da verba honorária objeto do contrato. Nesses
casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos
autos da execução, como previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94;

todavia,  eventual  execução  forçada,  do  advogado  contra  o  seu
cliente, deve ser promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o
caso, a da execução baseada em título executivo extrajudicial (art.
585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o
regime de competência estabelecido em lei. Para tal demanda, entre
pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal.

3. Recurso especial a que se nega provimento.5

Nesse  panorama,  o  autor,  ora  recorrido,  deve  pleitear  seus
honorários sucumbenciais proporcionais da parte executada nos autos do
processo  035.1982.000.011-1,  na  medida  em  que  o  recorrente  é
responsável apenas pelos honorários contratuais, que não consubstanciam
causa de pedir ou pedido deste processo.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso apelatório, nos
termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para, modificando
integralmente a sentença,  julgar improcedente o pedido inicial. Em
razão  disso,  inverto  os  ônus  sucumbenciais  fixados  na  origem,
determinando  a  observância  da  regra  disposta  no  art.  12  da  Lei  n.
1.060/50,  em virtude  de  ser  o  promovente  beneficiário  da  gratuidade
judiciária (f. 55).

Intimações necessárias.

Cumpra-se. 

5 REsp 641.146/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ
05/10/2006, p. 240.
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João Pessoa/PB, 14 de novembro de 2014.

             Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRRA
             Relatora


